
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 
dá outras providências, para alargar a faixa não 
edificável ao longo das águas correntes e dormentes 
e das faixas de domínio público das rodovias e 
ferrovias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 4º .......................................................................

.........................................................................................

III – ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de 
domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de 
uma faixa não edificável de 30 (trinta) metros de cada lado, salvo 
maiores exigências da legislação específica;  

..............................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, com notável frequência, as ocupações de natureza 
urbana se aproximam tanto das rodovias que estas perdem seu caráter inicial 
de vias de tráfego rápido, passando a assemelhar-se a vias urbanas, em 
prejuízo das funções a que a estrada originalmente implantada deveria 
atender. Tal circunstância não apenas ocasiona consideráveis danos à gestão 
dos serviços de transporte, mas também enseja graves ameaças à segurança 
física de moradores e transeuntes.
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Esse processo de desnaturação, presente não apenas em rodovias, 
mas também em ferrovias, contrasta com o modelo observado em países mais 
desenvolvidos, nos quais a efetiva proteção das faixas de domínio permite 
uma operação segura e eficaz dos sistemas de transporte. 

Em relação às vias de circulação, sejam elas rodovias, ferrovias 
ou hidrovias, a Constituição Federal não dispôs expressamente sobre faixas de 
domínio, consideradas como tal a base física que define seu percurso, 
acrescida de uma faixa delimitada de segurança. No art. 21, incisos XX e 
XXI, a Lei Maior atribuiu à União competência para “estabelecer princípios e 
diretrizes para o sistema nacional de viação”, bem como, no art. 22, incisos 
IX e XI, para legislar privativamente sobre “diretrizes da política nacional de 
transportes” e sobre “trânsito e transporte”.

Com abrigo nesses comandos constitucionais, a Lei nº 10.233, de 
5 de junho de 2001, que, entre outras providências, “dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre”, conferiu ao 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) a 
prerrogativa de fixar a extensão, as especificações e as condições de uso das 
faixas de domínio dos diversos sistemas federais de transporte.

 A seu turno, a Lei nº 6.766, de 1979, ao estabelecer diretrizes 
para o parcelamento do solo urbano, determina a reserva de uma área mínima 
não edificável de quinze metros “ao longo” – portanto, para além – das faixas 
de domínio das rodovias e ferrovias.

Desse modo, ao alterar as normas gerais de parcelamento urbano 
no sentido de alargar a distância das futuras edificações em relação às faixas 
de domínio, dos atuais quinze para trinta metros, a presente proposição tem o 
escopo de contribuir para evitar os danosos conflitos que comumente se 
apresentam entre as ocupações urbanas e os sistemas de transporte. Trata-se, 
em suma, de poupar recursos públicos e de, sobretudo, preservar vidas 
humanas.

Complementarmente, como o dispositivo que se busca alterar 
incide não apenas sobre as faixas de domínio, mas também em relação às 
“águas correntes e dormentes”, a modificação ora proposta permitirá tornar a 
lei de parcelamentos urbanos mais consentânea com o que o Código Florestal 
dispõe sobre a matéria. Assim, tanto na lei ambiental quanto na que regula o 
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parcelamento do solo para fins urbanos, a distância mínima a ser observada 
pelas edificações em relação aos lagos, lagoas e cursos d’água passaria a ser 
de trinta metros, “salvo maiores exigências da legislação específica”. 

São essas as razões que justificam a presente iniciativa para a 
qual esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões,

Senador RODRIGO ROLLEMBERG


